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SENHOR PRESIDENTE,
apresento para conhecimento dos nobres vereadores a seguinte proposição,

Art. 1º Autoriza a adoção de medidas durante o estado de
emergência e calamidade pública decretado pelo Governo do Estado de São Paulo, e pela
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto em razão da pandemia do Coronavirus (Covid-19) na
cobrança dosserviços realizados pelo DAERP — Departamento de Água e Esgotos de Ribeirão
Preto, a saber:

I — Os consumidores terão a redução de até, o limite de 50%
(cinqueta por cento), do valor da água e esgoto de suas residências e estabelecimentos
industriais, comerciais entre outros que se fizerem necessários, de acordo com as modalidades
estabelecidas no artigo 146 do regulamento ao decreto nº 018/2018;

II — Os valores das respectivas cobranças de consumo, oriundos
de descontos, poderão ainda, ser parcelados nos termos do novo regulamento do Daerp que
trata o decreto nº 018/18;

Art. 2º — As despesas com a execução da presente lei poderá
correr por conta do superávit das receitas do Daerp ou, não sendo possível, com a elaboração
do estudo de impacto financeiro pela diretoria financeira do Daerp para levantamento das
contas da autarquia em razão dos impactos sofridos com a decretação do estado de calamidade
pública que a Cidade,o Estado e o País todo se encontra.

Art. 3º - Inclui aínda, na unidade gestora DAERP, na Lei
Municipal nº 14.116, de 20 de dezembro de 2017 (PPA), periodo 2018/2021 e Lei Municipal
nº 14.371, de 30 de julho de 2019 (LDO), as alterações acima para o exercício de 2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 março de 2020.
po

PAULO vojh - Vereador



JUSTIFICATIVA

À presente proposição se depara com a necessidade de adoção pelo poder público municipal,
de medidas e de adoção de providências, tendo em vista a publicação da MP 927/2020, que já
prevendoa retração do mercadode trabalho, inevitavelmente, afetará toda a economiado país,
afetando todos os municípios por conta de todas medidas adotadas referente ao enfrentamento
da pandemia do novo COVIDI9. |

Paulo Moa


